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Parecer CGIM

Contraíos n" 20250234 e n" 20250235

Processo n" 036/2O24-FMDRS-CPL

Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Assunto: Solicitação de contrâtação para a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustenúvel do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Paú.

RELATORA: Sr.' JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Intemo, conforme a

PoÍtaÍia n" 272/2021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo l0 da Instrução Normativa n'

22/2021TCMPA,, de l0 de Dezembro de 2021, que analisou integralmente o Processo no

036/202+FMDRSCPL - II Contrâtâção, com base nas regras insculpidas pela Lei Federal no

14.13312021e demais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETENCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle intemo é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror, "O controle constitui poder-dever dos órgãos a

que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não pode ser

renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema de

controle interno, jâ a Lei n' 7l/2005, com fulcro no aÍt. -? I da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade de

Controle Interno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras competências:

Árt. 5 '(...) I - Verificar o regularidode da programação orçamenÍária

e financeira, qvqliando o cumprimenÍo dqs metas previst.ts no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do

município, no mínimo uma vez por ano;

' DI PIETRo, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. l0' ed. São Paulo: Atlas, 1998.
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ll Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia, eficiência, economicidade e eÍeÍividade da gestão

orÇqment.iriq, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da

administração diraq e indiretq municipal, bem como das aplicações

de recursos públicos por entidade de direito privado;

(...)

IV - Examinar as fases de exectção da despesa, inclusive verificando

a regularidade das licitações e contatos, sob aspectos da legolidade,

legitimidade, economicidade e rozoqbilidade.

AIém do mais, a Lei 14.13312021,, artigo 169, inciso III, estabelece que as

contratações públicas deverãc submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão

de controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central

de controle interno da administração.

Diante disso, é evidente a competência do Controle intemo na verificação da

regularidade do procedimento de contratação. Assim, a Íim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria- expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificada e

regishada a cronologia dos latos. vejamos:

Os Contratos foram assinados no dia l4 de março de 2025, enquanto que o Despacho da

CPL à CGIM para análise foi datado no dia 17 de março de 2024. Insta salientar que o prazo de

análise por esta Controladoria é. em média, de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo este

prazo ser prorrogado a dependelia complexidade da causa.

RELATÓRIO

Trâtâ-se de solicitação de contratação para a aquisição de gêneros alimentícios, para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável do

Município de Canú dos Carajris, Estado do Pará.

A contratação encontra-se instruída com o seguinte: Processo Licitatório n' 03612024

FMDRSCPL e todos os documentos acostados; as Solicitações para as Contratações (fls. 544-

554. 576-586); Despacho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural para

providência de existência de recursos orçamentários (fls.555,589); Notas de Pré-Empenhos

Página 2 de 6
Rua AméricE S/N. Quaúa 78 - Novo Horizonte ltl - CEP 68.356-257, Cônaâ dos CaÍajás/PA.

E-mail: conúoladoria@canaadoscârajâs-pa. gov.bÍ.

O futuro nosce todo dio

@
q



I§-3i"dJHm
O futuro nosce tgdo dio C{'NTROLAÍX)RIA

GERAL DO MUNICIPIO

(fls. 556,590); Declarações de Adequação Orçamentária (fls. 557. 591); Termo de Autorização

da Chefa do Executivo Municipal (fls. 558, 592); Certidões de Regularidade Fiscal/Trabalhista e

Confirmações de Autenticidade (fls. 559-574, 593-607); Convocações para a celebração dos

Contratos e os Contratos; e Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca

dos Contratos (fls. 626).

E o sucinto relatório. Vejamos a análise do mérito.

ANALISE

O art. 6'da Lei 14.13312021, inciso XLI, define a modalidade de Licitação denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o maior desconto. Além disso, o art. 29 da citada Lei assevera que o pregão será

adotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigo 17" da referida lei discorre sobre as fases a serem seguidas no procedimento

de Pregão, bem como as particularidades a serem observadas. No que se refere à fase

preparatória, o art. l8 da nova Lei de Licitações estabelece os elementos que devem conter na

instrução do Processo Licitatório.

Ao analisar a instrução processual do procedimento licitatório. observou-se que estão

presentes os elementos exigidos pelo artigo supra, em destaque: a descrição da necessidade da

contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido.

E importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados neste

Município pefo Decreto n" 1358/2023. A referida norma aduz que os procedimentos serão

realizados preferencialmente de forma eletrônica, bem como delimita os cabimentos da

utilização do sistema de registro de preços em seu art. 88.

A título de informação, o Sistema de Registro de Preços é definido no aÍtigo 6o. inciso

XLV, inciso ll da Lei 14.13312021:

ConjunÍo de procedimenlos para reolização, mediante contratação
direta ou liciÍaçdo nas nodalidades pregão ou concorrêncie, de

registro formal de preços relativos q prestaçõo de semiços, a obras e

o aquisição e locação de bens parq contratqçõesfuturos.
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O pregão fora realizado tendo como vencedoras as licitantes C.P.L.S.

SUPERMERCADOS LTDA, MADA SUPERMERCADO LTDA e WMWD

DISTRIBIIIDORA EIRELI. Fora adjudicado, homologado e devidamente publicado,

procedendo-se as confecgões das Atas de Registro de Preços n" 20240891, n'20240892 e n'

20240893, válidas por l2 (doze) meses e pode ser prorrogadq desde que comprovado que o

preço é vantajoso, nos termos do artigo art. 84 da Lei 14.133/2021 e ârt. 98 do Decreto

municipal n" 1538D023 e art.22 do Decreto Federal 11.462/2023.

Desta forma, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Produção Rural, consta no processo as solicitações para as contratações das vencedoras

C.P.L.S. SUPERMERCADOS LTDA e MADA SUPERMERCADO LTDA, nos termos das

Atas de Registro de Preços mencionâdas, dentro do prazo de validade, juntamente com as Notas

de Pré-Empenhos e Declaração de Adequação Orçamentária.

Quanto à fase de contratação, é importante destâcar que o artigo 92 da Lei 14.13312021

estabelece as cláusulas necessárias para todos os contratos, quais sejam:

Art. 92. São necess.irias em todo contrato cláusulas que estabeleçom:
I - o objeto e seus elementos caracteríslicos;
ll - a vinculação qo edital de liciÍqçdo e à proposta do licitqnte
vencedor ou.ro dto que tiver autorizado a contatqção diretq e à
respecíivq propostq;
lll - a legislação aplicavel à execução do conlrato, inclusive quanto
qos casos omissos:
IV - o regime de exectçõo ou aforma deíoruecimento;
l'- o preço e as condições de pqgqmento, os criÍérios, q dqtq-base e a
periodicidade do reajuslamento de preços e os critérios de

atuolizoção monetária enÍre a data do adimplemento das obrigaÇões e

a do efeti,-o pagamento;
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Ademais, o Decreto Federal 11.46212023 em seu art. 15 estâbelece quais os elementos

indispensáveis que devem conter no edital de registro de preços. O edital do processo em

epígrafe em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez presente todos os

elementos necessários, bem como justificada a vantagem da utilização da Ata de Registro de

Preços, por meio do Pregão Eletrônico, dado a economicidade do procedimento, tomando-se

plenamente possível sua aplicação para a contratação em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorizâção respectiva, a indicação sucinta de seu

objeto.
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Vl - os crítérios e a periodicidade do medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagomento;
VII - os prozos de início das etapqs de uecuçdo, conclusõo, enaega,
observaçõo e recebinento dertn ivo, quando for o caso;
VIll - o crédito pelo qual correró a despesa, com a indicação do
classlicaçdo funcional programolica e da categoria econômica:
IX - a motiz de risco, quondofor o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quondo for o coso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-Jinanceiro, quando for o caso:
Xll - os gardnlias oferecidcts para qssegurar sua plena execuçõo,
quando exigidas, inclusive as queforeu oferecidas pelo contratado no
caso de aníecipaçdo de vqlores q titulo de pagamento:
XIII - o prazo de garantio mínima do objero, observados os pro:os
mínimos eslabelecidos nestq Lei e nes norma:; técnicas oplicáveis, e

as condições de manulenção e assistência técnica, quando Íor o cqso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cobíveis e os valores das multss e suos boses de cálculo:
XV - as condições de importqçdo e a data e a taxd de cdmbio para
coruersão, quando for o caso;
XyI - a obrigaçdo do contrqtqdo de mqnter, durante todq q acecução
do contralo, em compaÍibilidade com as obrigações por ele
assumidqs, lodas as condições exigidas pqrq o habilitaçõo na
licitaçõo, ou para a q alifrcação, na contrataçdo diretq:
XYII - a obrigação de o contatado cumprir as exigências de reserva
de cqrgos preyisla em lei, bem como em outros normas específicas,
pma pessoa com deficiência, pora reabilitado da Previdênciq Social e
parc oprendiz;
XVlll - o modelo de gesldo do contraío, obsemados os requisiíos
definidos em regulamento ;
XLY - os casos de aclinçõo.

(...)

Ao analisar os côntratos do presente objeto, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias. Dessa forma, âs contratações foram formalizadas através dos contratos

a" 20250234 e n'20250235 (fls. 610-625/verso), confoÍme os termos legais. devendo proceder

com as publicações. Especialmente a divulgações no PNCP para ter eficácia, de acordo com o

art. 94, da nova Lei de Licitações e Contratações Públicas, senão vejamos:

ArL 91. A divulgaçdo no Porlal Nacional de Contrutações Públicos
(PNCP) é condiç,ôo indispensóvel para o eficócia do conÍrato e de
seus aditomentos e deverá oconer nos seguintes pra«rs, contodos dt
doía de sui ossinatura:

I - 20 dias útek, no caso de licitação;

- I0 dits úlek, no caso de contatação dirdo-

Em tempo, é importante mencionar que o art. 91, § 4" da Lei 14.133/2021 exige que,

antes de formalizar o contrato, a Administração deve verificar a regularidade fiscal do
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contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao resp€ctivo processo. Certifica-se que as

empresas ora contratadas s€ encontram regularizadas com o fisco e sem débitos trabalhistas.

conforme as certidões j untadas às fls. 559-574, 593-607.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto

Municipal n" 153812023 e do Decreto Federal I 1.46212023 em todas as suas fases.

CONCLUSAO

ANTE O EXPOSTO, esÍa Controladoria conclui que o referido processo encontra-se

revestido de todas as formalidades legais, nesta fase de contratação, estando apto para gerar

despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente eskâgio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéri4 em especial o contido na Lei

l4.l33l202l e no Decreto Municipal n" 153812023, seguindo a regular divulgação oficial dos

termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 27 de maryo de 2025

JOYCf, SIL SILVA OLI}'EIRA
Controladora G Interna do Município

Porta n' 27212021

ATIIELE ROD UES DA COSTA
Analista de trole Interno

Contrato n 03217740
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MARCIO AGUIAR MENDONÇA
Anâlistâ de Controlê Interno

Matícula n" 0l0l3l5
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